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ASSUNTO; DISPÕE SOBRE A DISPONIBILIZAÇÃO IN EGRAL NA REDE

MUNDIAL DE COMPUTADORES, EM FORMATO XML, DAS NOTAS

FISCAIS REFERENTES ÀS COMPRAS E SERVIÇOS CONTRATADOS

PELA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO MUNICÍPIO DE

RIBEIRÃOPRETO.

SENHOR PRESIDENTE,

Apresento àconsideraçãoda o segguinte projetode lei:

Art, 1º = APrefeitura do Município de Ribeirão Preto disponibilizará. mensalmente. em seu

endereço Porta Transparé a, em formato eletrônico. informações indiviqualizadas de todas as

notas fiscais decorrentes de compras é contratações realizadas pelos ôrãas do Poder Executivada
Administração Pública Municipal Direta e India.

Sº= A disponibilização de que trata o capa deste artigosed feita em arquivo no formato alves
também no formato XMI, e será de acesso amplo e irrestritoà população,

Art, 2º Para consultar e baixar cópias em arquivo formato XMLe aberto acima referidos

usuário nãoprecisará preencher nenhum tipo de cadastro, bastando, para

Municipio de Rileirão Preto e clicar nos respectivas links,
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81º = Todas as notas fiscais deverão estar devidamente identificadas com o respectivo

procedimento licitatório de origem:

82º = Todas as notas fiscais deverão estar disponíveis para acesso emumúnico (inf. podendo

separá-las apenas combase emseu mês de expedição:

83º- O XML referidono caput deve conter todosos dados disponiveis nas notas iscais, incluindo,

nomínimo, chave de validação danota fiscal, emcasode nota fiscal eletrônica, bem como

caracterizar o valor total, o objeto e o fornecedor, com seu nomeeidentificação de CPE/CNPI

am OPoder Exexutivo regulamentará a presente lei no prazode 30 (trinta) dias, a contar da

datade suapublicação, de manciraa etivar o seu cumprimento.

Art. 4º = As despesas decorrentes da implantaçãodesta le, se houver, correrão por conta das.

dotações orçamentárias próprias, suplementadasse necessário.

Art,5º Esta lei entra emvigor nadata de sua publicação, revogadas as disposições emcomeário.

Saladas Sessoes, 12 de fevereiro de2019,

Ly
Luciano Méga

Vereador Vereador



Estado de São Paulo

Justificativa:

Odevido e efetivo acessoàinformação, é garantido aos cidadãos pela

Constituição E era, emseu artigo inciso XIV, como direito fundamental, Nesse mesmo

sentido, a transparência é um pri pio base da Administração Pública, derivado da junçãodo
acesso à informação como principiodapublicidade, presente noartigo 37, cupur da CEISS,

A Câmara Municipal de Ribeirão Preto, ao longodos últimos dois anos

vem tomando diversas medidas com objetivo de e tomar a Câmara Municipal mais transparente do

Brasi, e, com essa filosofia, providenciou a abertura de todosos dados fundamentais referentes às

inanças e aos negócios realizados comàiniciativa privada,

Com o fito de aperfeiçoar, ainda mais, à transparência na Administ

Pública, é imprescindível que todos osdocumentos referentes às contratações permeadas peloPoder

Executivo estejam disponíveis à consulta, na integra, dos cidadãos,

A disponibilização das notas tiscais pagaspela Adiminiscação Pública, em

formato XME, mas respectivas páginas da intemer, é algo inéditono Estado de São Paulo,

transtormandoo municipiode Ribeirão Preto no primeito arealizar tal atividade essencis! à

transparência.
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É importante ressaltar que o presente projetode car quaisquer

eustos para o Poder Executivo, tampouco trata de disciplinar serviço público municipal, e, assim

não income nos casos previstos no artigo 39da Lei Orgânica do Município. que prev

AM39- Compete privativamente ao Prefeito à iniciativa dos projetos de lei que

disponham sobre:

1 - eriaçãoe extinção de cargos, funções ou empregos públicas na administração

diretae autárquicaouaumento de sua remuneração;

HH regime jurídicodos servidores municipais

= criação, estruturaçãoe fixaçãode atribuições das secretarias municipais, dos.

órgãos da administraçãodireta e das entidades da administração indireta ou

fundacional.

Desta forma, o projeto em questão não apresenta qualquer vício de iniciativa

ou de constitucionalidade, razãopela qual solicitamosa aprovação deste Poder Legislativo

no
Vereador Vereador

Lucia


